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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº.  10 232, de 31 de janeiro de 2018

(Nomeia André Luís Souza Figueiredo 
para o cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Divisão de Políticas de 
Direitos Humanos da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º.  Fica nomeado ANDRÉ LUÍS SOUZA FIGUEIREDO, 
RG. nº 27.643.311-7, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Divisão de Políticas de Direitos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, 
a partir de 31 de janeiro de 2018, na vaga decorrente da 
exoneração de Karolline Camilo Siqueira Bianconi de Souza, 
RG n.º 40.304.995-7.

Art. 2º.  Fica exonerada do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Divisão de Políticas de Direitos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, 
KAROLLINE CAMILO SIQUEIRA BIANCONI DE SOUZA, RG 
n. º 40.304.995-7, a partir de 31 de janeiro de 2018.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, cessados os efeitos da Portaria n. º 19.332, de 6 
de janeiro de 2017 e Portaria n. º 19.274, de 6 de janeiro de 
2017.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 31 de 
janeiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo
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Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal de Administração

Gilvan Carlos dos Santos

Secretário Municipal de Direitos Humanos

Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

DECRETO  Nº.  10 233, de 31 de janeiro de 2018
(Nomeia Elaine Cristina dos Santos para 
o cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Gabinete I)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada ELAINE CRISTINA DOS nº 
32.922.875-4, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete I, a partir de 31 de janeiro 
de 2018, na vaga decorrente da exoneração de Rogério 
Teruhiko de Macedo Yamamoto, RG   n. º 29.019.417-9.

Art. 2º. Fica exonerado do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete I, ROGÉRIO TERUHIKO 
DE MACEDO YAMAMOTO, RG n. º 29.019.417-9, a partir de 
31 de janeiro de 2018.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, cessados os efeitos do Decreto n. º 9.827, de 24 
de julho de 2017.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 31 de 
janeiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal de Administração

Gilvan Carlos dos Santos

Secretário Municipal de Direitos Humanos

Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

DECRETO  Nº.  10 234, de 31 de janeiro de 2018
(Exonera Aparecida Madalena Moto 
Madrid, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete I)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º.  Fica exonerada APARECIDA MADALENA MOTO 
MADRID, RG    n.º 6.273.476, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete I, a partir de 31 de janeiro 
de 2018.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, cessados os efeitos da Portaria n. º 19.221, de 6 
de janeiro de 2017.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 31 de 
janeiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal de Administração

Gilvan Carlos dos Santos

Secretário Municipal de Direitos Humanos

Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

DECRETO Nº. 10 235, de 1º de fevereiro de 2018
(Nomeia NILTON LEME DO PRADO 
para o cargo de provimento em comissão 
de Assessor de Gabinete I)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.1º. Fica nomeado NILTON LEME DO PRADO, RG. 
5.114.410, para exercer o cargo de provimento em comissão 
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de Assessor de Gabinete I, a partir de 1º de fevereiro de 2018.

Art. 2º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 1º de 
fevereiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Gilvan Carlos dos Santos

Secretário Municipal de Direitos Humanos

Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

DECRETO  Nº.  10 236, de 1º de fevereiro de 2018
(Nomeia Orlando Dionísio Ribeiro Filho 
para o cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Departamento de Relação e 
Fomento no Desenvolvimento Econômico 
e Elisângela Misiagia para o cargo de 
provimento em comissão de Diretor 
de Divisão de Ciência e Tecnologia, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º.  Fica nomeado ORLANDO DIONISIO RIBEIRO 
FILHO, RG.                    nº 7.728.478-1, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Departamento de 
Relação e Fomento no Desenvolvimento Econômico, a partir 
de 1º de fevereiro de 2018, na vaga decorrente da exoneração 
de Ricardo Zacarelli Lopes, RG n.º 8.394.404.

Art. 2º. Fica nomeada ELISÂNGELA MISIAGIA, RG n.º 
28.140.403-3, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Divisão de Ciência e Tecnologia, a partir de 1º 
de fevereiro de 2018, na vaga decorrente da exoneração de 
Orlando Dionisio Ribeiro Filho, RG. nº 7.728.478-1.

Art. 3º. Ficam exonerados dos cargos de provimento em 
comissão, a partir de 1º de fevereiro de 2018:

I- Diretor de Departamento de Relação e Fomento 
no Desenvolvimento Econômico, RICARDO ZACARELLI 

LOPES, RG n.º 8.394.404;

II - Diretor de Divisão de Ciência e Tecnologia, ORLANDO 
DIONISIO RIBEIRO FILHO, RG. nº 7.728.478-1.

Art. 4º. Fica dispensada do exercício da função de confiança 
de Chefe de Setor de Orientação Técnica e Extensão Rural, 
ELISÂNGELA MISIAGIA, RG. n.º 28.140.403-3, a partir de 1º 
de fevereiro de 2018.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, cessados os efeitos da Portaria 19.305, de 6 de 
janeiro de 2017, Decreto n.º 9.882, de 25 de agosto de 2017 e 
Decreto n.º 9.955, de 29 de setembro de 2017.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 1º de 
fevereiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal de Administração

Flávio Augusto Piacenti Júnior

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

DECRETO Nº. 10.237, de 02 de fevereiro de 2018
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de 
R$.1.480.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6111, de 30 de janeiro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, um 
crédito adicional suplementar, para o exercício de 2018, no 
valor de R$ 1.480.000,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta 
mil reais), destinados a:
ORGÃO – 03 – AUTARQUIA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária – 01- SUPERINTENDENCIA DE AGUA, ESGOTOS E 
MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA

Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo
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4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

17.122.0047.2.102 – 016

Atividade 2.102 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 140.000,00

Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica

17.512.0047.2.108 – 035

Atividade 2.108 – Manutenção das Atividades do Departamento de Engenharia

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 90.000,00

Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.51 Obras e Instalações

175120050.1.026 – 039

Atividade 1.026 – Rede de Água

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 40.000,00

Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.51 Obras e Instalações

17.512.0050.1.027 – 040

Atividade 1.027 – Rede de Esgotos

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 280.000,00

Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.51 Obras e Instalações

17.512.0050.1.029 – 042

Atividade 1.029 – Construção de Próprios

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 350.000,00

Unidade Executora – 03 – Departamento Comercial

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica

17.122.0047.2.106 – 064

Atividade 2.106  – Manutenção das Atividades do Departamento Comercial

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 240.000,00

Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

17.512.0047.2.109 – 081

Atividade 2.109   – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico 
Operacional

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 340.000,00

Art. 2º.  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será efetuada mediante 
a utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 
1º inciso I da Lei Federal n º 4.320/64.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de 
fevereiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Waldecy Antônio Bortoloti

Superintendente da SAEV Ambiental

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

DECRETO Nº.  10 238, de 2 de fevereiro de 2018
(Designa KATIA MOURA MADUREIRA 
para exercer a Função de Confiança de 
Assessor de Coordenadoria Pedagógica 
I da Secretaria Municipal da Educação)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,



Sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018			   Ano III | Edição nº 574-A Página 5 de 6

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

DECRETA:

Art.1º. Fica designada a servidora pública municipal KATIA 
MOURA MADUREIRA, RG n.º 24.352.805-X, Professor 
de Educação Básica – PEB I, para exercer a Função de 
Confiança de Assessor de Coordenadoria Pedagógica I, da 
Secretaria Municipal da Educação, a partir de 1º de fevereiro 
de 2018, no CEMEI “Professor Valter Peresi”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 
2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de 
fevereiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal da Administração

Encarnação Manzano

Secretária Municipal da Educação

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

DECRETO Nº. 10.239, de 02 de fevereiro de 2018
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, no valor de 
R$.770.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6110, de 30 de janeiro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da 
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga, um crédito adicional especial, para o exercício 
de 2018, no valor de R$ R$.770.000,00 (setecentos e setenta 
mil reais), destinados a:
Órgão: 03 -  Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 01 – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga

Unidade Executora: 02 – Departamento de Engenharia

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.51 Obras e Instalações

Função 17 Saneamento Básico

Sub Função 122 Saneamento Básico Urbano

Programa 0050 Obras de Saneamento Básico

Projeto 1100 Reforma de Próprios Municipais

Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta

Valor R$ 770.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso I e da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de 
fevereiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Waldecy Antônio Bortoloti

Superintendente da SAEV Ambiental

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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